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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.416 DE 16 DE JULHO DE 2025. 

Dispõe sobre o Projeto de Lei “Casa com Propósito” que estabelece e reforça os critérios municipais de elegibilidade para programas habitacionais populares nas faixas 1 e 2 no Município de Araxá, estabelece sanções administrativas para ocupações irregulares de imóveis públicos e privados, e reforça normas quanto à alienação e locação de imóveis concedidos por programas sociais, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereador RODRIGO EDUARDO DA SILVA – INVESTIGADOR RODRIGO, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei estabelece regras locais de pontuação para a seleção de beneficiários, mecanismos de fiscalização contratual e ações de orientação social nos empreendimentos habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida (Lei Federal nº 14.620/2023), Faixas 1 e 2, executados no território do Município de Araxá.                   

Parágrafo único – As disposições desta Lei respeitam as competências da União, da Caixa Econômica Federal e art. 4-A da Portaria MCID nº 724/2023 ( e alterações posteriores), que autorizam os entes locais a definirem até três critérios de prioridade, de forma impessoal e transparente.

Art. 2º - Para classificar os candidatos no cadastro municipal de habitação serão atribuídos, até o máximo de 22 (vinte e dois) pontos de bônus: 

I – Tempo de residência contínua no município; 

a) igual ou superior a 5(cinco) anos – 10 (dez) pontos;

b) entre 3(três) e 4 (quatro) anos – 5 (cinco) pontos;

c) inferior a 3(três) anos – 0 ponto.
II- Histórico de regularidade fundiária:

a) Não ter ocupado, nos últimos 5(cinco) anos, imóvel objeto de invasão ou litígio possessório - 8 (oito) pontos;

b) Se houver histórico de invasão.
II – Vulnerabilidade acrescida:

a) Existência, no núcleo familiar, de pessoa idosa, com deficiência ou portadora de doença grave – 4(quatro) pontos;
§1º Em caso de empate, aplicar-se-ão, sucessivamente:  

I – maior número de dependentes menores de 18 (dezoito) anos;

II- maior idade do responsável familiar;

III- sorteio público.

§2º Os critérios deste artigo não impedem a inscrição de candidatos que não alcancem pontuação; limitam-se a ordenar prioridades, em consonância com a legislação federal.

§3º A tabela de pontuação e a lista de inscritos, atualizadas semestralmente, serão publicadas no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, garantindo transparência, impessoalidade e amplo acesso público.
Art. 3º - O Município poderá manter sistema integrado com a Caixa Econômica Federal e o Ministério das Cidades para acompanhar a execução dos contratos.
Art. 4º- A alienação, cessão ou aluguel do imóvel somente poderá ocorrer nas hipóteses e prazos previstos no respectivo contrato federal. 
Art. 5º -  Verificada irregularidade, o Município notificará de imediato a Caixa, o Ministério das Cidades e Ministério Público, aplicando-se exclusivamente as sanções previstas em lei federal e nos contratos. 
Art. 6º - O Poder Executivo promoverá, de modo contínuo, ações de educação e conscientização sobre: 
· I – função social da moradia e consequências legais de invasões;
· II – direitos e deveres do beneficiário quanto ao uso, conservação e transferência do imóvel;
· III – penalidades federais para venda ou aluguel em desacordo com o contrato.
Parágrafo único. As campanhas utilizarão meios digitais, rádios locais, escolas, associações comunitárias e peças acessíveis em Libras e linguagem simples.  
Art. 7º - O Poder Executivo  regulamentará esta Lei no que couber, e, até 90(noventa) dias contados da data de sua publicação,  assegurando transparência e participação social, podendo regulamentar e definir sobre a exigência de Conformidade visando comprovar que o imóvel financiado está de acordo com as regras e regulamentos do programa.
Art. 8º- Ficam revogados as disposições em contrário, especialmente aquelas que criem impedimento absoluto de inscrição ou sanções não previstas em lei federal.
Art. 9º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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